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Despacho n.o 2716-B/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de
Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 22 de Setembro de 2005, que aprovou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas de terreno
necessárias à execução da obra da EN 1 — cruzamento da Curia e novo acesso a Anadia, tendo agora o seu início previsto no prazo de três meses, declaro, no uso da competência que me foi delegada por despacho
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, atendendo ao interesse público
subjacente à célere e eficaz execução da obra projectada, a utilidade pública com carácter de urgência da expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessários à execução da obra da EN 1 —
cruzamento da Curia e novo acesso a Anadia, identificados no mapa de expropriações e na planta parcelar em anexo com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial e dos direitos e
ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

16 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.

Mapa de expropriações

EN 1 — Cruzamento da Curia e novo acesso a Anadia

1 CBSI - Construtora da Bairrada - Sociedade Imobiliária, Lda. 581 01699/160294 Norte: Estrada camarária 1 125
Estrada Nacional n.º 333 - Oliveira do Bairro - Perrães Tamengos Sul: EN 1-9 e outros
3770-909 Oliveira do Bairro Nascente: EN 1 e outros

Poente: Caminho de ferro

2 Alves & Carvalho - Comércio e Aluguer de Veículos e Máquinas, Lda. 2868 02310/141096 Norte: Antigo Ramal da EN 1 1 134
Estrada Nacional n.º 1 - Curia - Apartado 56 Tamengos Sul: Manuel Costa Pinto
3780-541 Tamengos Nascente: EN 1

Ponte: Caminho de Ferro

3 Matilde Santiago de Sousa 864 00893/280689 Norte: Herd.Saul Rodrigues de Sousa  46
Lugar da Fogueira Tamengos Sul: Estrada Municipal
3780-523 Sangalhos Nascente: Ergela, Lda.

Poente: Estrada
Alberto Santiago Rodrigues de Sousa
Clube Residêncial Vila Rosa, 12 - Régua
5050 Régua

António Telmo Santiago Rodrigues de Sousa
Lugar da Fogueira
3780-523 Sangalhos
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parcela
Nome e morada dos proprietários
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Despacho n.o 2716-C/2006 (2.a série). — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de
Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da EP —
Estradas de Portugal, E. P. E., de 4 de Novembro de 2005, que apro-
vou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas de ter-
reno necessárias à execução da obra da EN 9 — beneficiação entre
São Pedro da Cadeira e Merceana, tendo agora o seu início previsto no
prazo de seis meses, declaro, no uso da competência que me foi dele-
gada por despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Co-
municações, ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacio-
nais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, atendendo
ao interesse público subjacente à célere e eficaz execução da obra pro-

jectada, a utilidade pública com carácter de urgência da expropriação
dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessários à execução da
obra da EN 9 — beneficiação entre São Pedro da Cadeira e Merceana,
identificados no mapa de expropriações e na planta parcelar em ane-
xo com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição
matricial e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem como os
nomes dos respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

16 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Cam-
pos.




